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PROJETO DE LEI Nº 005/2021 
 
 

Concede Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO DAS 
ASSOCIAÇÕES GRUPOS E CLASSES 
CULTURAIS DE VALENÇA E REGIÃO. 
 
Autor: Vereador Clóvis Júnior 
 

 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA, 
Estado da Bahia, usando de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 2º da 
Resolução nº 014/99, de 16 de junho de 1999, faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou, e ela promulga a seguinte LEI: 

 
Art. 1º – Fica concedida a UTILIDADE PÚBLICA à 

ASSOCIAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES GRUPOS E CLASSES CULTURAIS DE 
VALENÇA E REGIÃO, sociedade civil de direito privado, sem fins lucrativos, 
de caráter social com personalidade jurídica e patrimônio distinto do de seus 
filiados, com sede e foro no município de Valença. É uma entidade que se 
regerá pelo seu estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. 
Destina-se a promover e oferecer cultura, lazer, atividades sociais, etc, que 
concorram para o bem estar físico e mental dos seus associados, sendo assim 
uma entidade sem vínculo político e religioso. Compõe-se de número limitado 
de associados de qualquer cor, nacionalidade, sexo, credo, político ou 
religioso. 

 
Art. 2º - A renovação de Utilidade Pública a que se 

refere o artigo anterior terá o prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovada 
por igual período. 

 
Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

VALENÇA, em 08 de março de 2021. 
 

 

CLÓVIS JÚNIOR 
Vereador – PSD 
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Of. S/Nº                 Em 08 de março de 2021 

 

AOS  
EXM.ºS SR.S 
VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA 
NESTA 
 
 
 
 

Prezados Senhores: 

 

 

Anexo ao presente encaminhamos para apreciação 
e votação do Plenário, o Projeto de Lei de nº 005/2021, que “Concede 
Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES GRUPOS E 
CLASSES CULTURAIS DE VALENÇA E REGIÃO”. 

 
 
Na certeza do acolhimento por parte de V. Exa. e 

dignos Pares, aproveito da oportunidade para renovar os meus protestos da 
mais alta estima e distinta consideração. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 
 

CLÓVIS JÚNIOR  
Vereador – PSD 

 

 

 

 

 


